
CONSELHO M UNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM CIEFICIÊNC:IA DE EMBU-GUAÇU 

Lei Municipal 1\12 2.813 de :17 de dezembro 2014 

EDITJ~L N2 O~V2025 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO EXTRAORBINÁRIA DO COl\~UDE 

2:1/03/2025 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA- COMUDE, usando das 

atribuições que lhe são atribuídas na Lei Municipal n2 2.813, de 17 de Dezembro de 2014, CONV01CA 

t odos os membros do Conselho do COMUDE de Ernbu-Guaçu, para Reunião Extraordinária a 

reali2:1r-se no dia 21 de MARÇO de 2025, com início às 09h00, de forma PRESENCIJ\L e ONLINE. 

Tendo como pauta os seguintes assuntos: 

1. Conferência Municipal do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

2. CNPJ e Fundos Municipais deste Conselho; 

3. Informes e deliberações; e 

4. Encerramento. 

Demais representantes de outros órgãos e munícipes que queiram participar da reunião podem 

comparecer no horário e avisar antecipad mente pelo e-mail: comude@embuguacu.sp.gov.br ou 

através do Telefone: (11) 4661-2437. 

cario Benetti 
P~sidente do COMUDE/EG 
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